
COMISSÃO ESPECIAL – PEC 190/2007
ESTATUTO DOS SERVIDORES DO JUDICIÁRIO

REQUERIMENTO N.º             , de 2009
(do Sr. JOSÉ AIRTON CIRILO)

Requer a realização de seminário no
Estado do Ceará com a finalidade de discutir
a Proposta de Emenda Constitucional nº
190/2007.

Senhor Presidente,

Requeremos a Vossa Excelência, ouvido o Plenário desta

Comissão, a realização de Seminário no Estado do Ceará para discutir a Proposta de

Emenda Constitucional nº 190/2007, que acrescenta o artigo 93-A à Constituição

Federal de 1998, estabelecendo o Estatuto dos Servidores do Poder Judiciário.

Sugerimos a presença de representantes do Sindicato dos

Servidores do Poder Judiciário do estado do Ceará – SINSPOJUCE; do sindicato dos

Oficiais de Justiça do Estado do Ceará – SINCOJUST; da Associação dos Oficiais de

Justiça Avaliadores Federais no Estado do Ceará – ASSOJAF; Associação dos

Servidores do Poder Judiciário do Ceará; entre outras entidades representativas do

setor.

Justificação

O presente requerimento busca levar a discussão dessa matéria ao

conhecimento dos servidores do Poder Judiciário do Estado do Ceará. Ao realizar o

Seminário no Estado, estaremos abrindo a discussão para que todos os interessados

possam participar efetivamente trocando idéias, melhorando a proposta.

A necessidade de imposição de uma regulamentação uniforme aos

servidores dos órgãos jurisdicionais, em todas as esferas federativas, é um tema



bastante importante e polêmico. A Câmara dos Deputados deve priorizar a participação

do povo, levando até eles o debate, pois essa proposta exige uma ampla discussão

pelos servidores do Judiciário e essa Casa.

Assim, contamos com o apoio dos Nobres Colegas para que

possamos realizar o Seminário no Estado do Ceará.

Deputado JOSÉ AIRTON CIRILO
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